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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2022 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
028/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PIRATUBA E A EMPRESA DELAZERI ATACADISTA 
EIRELI. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com sede na Rua 
Governador Jorge Lacerda, 133, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Educação e Esportes, Sra. Magrid Auler, 
portadora da Cédula de Identidade nº 720.433 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 
430.226.429-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a 
empresa Cooperativa de Pequenos Produtores de Piratuba - COPPROPI, com sede na 
Avenida 18 de fevereiro nº 820, centro, Piratuba-SC, inscrita no CNPJ/CPF, sob n.º 
07.954.262/0001-34, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Sérgio Machado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº  11/R50008191SSP-SC e inscrito no CPF-MF sob o 
nº 947.322.309-97, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 
acordo com o processo de licitação nº 016/2022, modalidade Chamada Pública nº 02/2022, 
e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 
 
CONSIDERANDO a justificativa datada de 20 de junho de 2022, emitida pela Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, na qual solicita acréscimo de quantidade para os itens: 
1, 2, 8, 9 e 24, tendo em vista a necessidade de acréscimo de quantidade. 
 
CONSIDERANDO o Inciso I, subitem "b", Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, que prevê a 
alteração contratual quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
CONSIDERANDO o Inciso II, subitem "d", § 1º, Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, que o 
contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 
de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de quantidade para os 
itens: 1, 2, 8, 9 e 24. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 

2.1. Fica alterado a quantidade dos itens, conforme a tabela abaixo: 
 

Item Produto 
Índice de 
Reajuste 

Quantidade 
anterior 

Quantidade 
aditivada 
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Abobora tipo cabutiá, in natura, integra, de 
tamanho médio, uniformes, tenras, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa, coloração característica 
uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos 
e larvas. Para consumo na semana. Com 
embalagem e rotulagem mínima conforme 
legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

25% 300 75 

2 

Agnoline fabricado a partir de matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos, larvas e sinais de mofo. Com 
recheio de frango. Acondicionado em 
embalagem plástica polipropileno, resistente e 
transparente de 400g, original do fabricante, 
com especificações do produto, informações 
do fabricante, prazo de validade e lote, 
produto isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal 
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

25% 220 55 

8 

Brócolis: fresco, in natura, íntegro, de tamanho 
médio, tenros, sem corpos estranhos ou terra 
aderidos à superfície externa, coloração 
característica uniforme e sem manchas, 
sujidades, parasitos e larvas. Para consumo 
na semana. Com embalagem e rotulagem 
mínima conforme legislação vigente, incluindo 
a Lei da Rastreabilidade. 

25% 180 45 

9 

Carne de Frango Misto em pedaços, ave deve 
ter contornos definidos, firmes e sem 
manchas, pele aderente. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Não deve apresentar 
sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. 
Embalagem: deve estar intacta, polietileno, 
transparente, atóxica. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: identificação 
da empresa, peso, data de processamento e 
data de validade, identificação do tipo de 
carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a 
contar a partir da data de entrega. Apresentar 
em anexo a proposta, documentos que 
comprovem a inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos de acordo com a legislação vigente. 

25% 680 170 

38 

Repolho branco: in natura, folhas firmes e bem 
desenvolvidas, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho, aroma e 
coloração característica da espécie e 
variedade, livres de ferimentos ou defeitos, 

25% 240 60 
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não estando danificadas por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência, ausente de sujidades, parasitos e 
larvas. Com embalagem e rotulagem mínima 
conforme legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

 
2.2. As novas quantidades passam a vigorar a partir da data de 27 de junho de 2022. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 

3.1. Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições previstas no 
contrato inicial e demais alterações. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, 
foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a 
tudo assistiram. 

 
 

Piratuba SC, 24 de junho de 2022. 
 
 

 
 
 

SÉRGIO MACHADO 
Presidente 

CONTRATADA 

MAGRID AULER 
Secretário Municipal de Educação e 

Esportes 
CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 


